
“Dfebõe sobre d detSiidOflo ãe 
òístettâr dçspesq*

Prefeitura Municipal de Carollna, Estddo 
do maranhão, e àâ outros pr6Vid$!ndtds,,.

o mmm wmmm m tmmm mmm m  ü ü M  *
Senhor Etívéifòri t^ e irà  Neves, m  uso dâs atábuições due Ifto s#o conferidas 

por lei,

OONSIPEB^GíO ^ gi* ^ ^  Moftlcfelô̂ Oràldispor̂ ofero m m m m tffa

võ  oãmm wmm mmm rm̂mtm
do disposto rio art.,$0e teohièó do
delegação de co;mpetêncíd$.

CONSIDERANDO as mudanças realizadas rio corpo administrativo, myfiídipdl.

rn  1* *mw. delegado aos trntèüàm  diaixo desaMnados a rnfflmmtéte 
paro ordenar descosas do: Prefeitura Muhteipa) de famritam. E&aio ,#> 
i M A i

L S e e i ^ i i a  Munídipal de Administração, Firroifas; Planejamento è 

^ n i s m o ,  *@i Andreia I M i  f W  A r t o « l  W i *

portadora do RG- de #  538988960W/MA e

Ü W fè á ; de Finanças, a Senhora Jéssica Racha Ferreira, 

Ordsiíeirq, portadora do RG de n°

mum&m



polha
l.iVocess© 
Zubrlcai

n'• U Z p
so n°

PREF?rrü̂ WMNIĈ mD£Cftll©ÜNA 
___________________Praça Alíplo d e .^ a lh o .n ç  50, centro,

3. Secretáno M ^fêipql de Saúde ©

m m rn m  portador do m  m  w  m m m m é  m m à  *  m  « P f  m  n*

m é m tM m m

4. Secretário M unicipal de Educação o Senhor José Ésio Oliveira da Silva,

í&sasífite, RG de n° H H H H Í WSÊtÊPtà do  CPF dè ri°

N N U W B M f e

5. Secretária Municipal de Desenvolvimento Social a Senhora Lucidne 

Martins da Silvá, brasileira, solteira, portador do RG de n° 16333G82Ô0V8

m m M m  do c p f  m  #  « 143-1 c ,

gm— .— /

Parágrafo

isoladamente;

Compete aos Çrdenadores de despesas

I -  qssindr contratos de compras, serviços, obras, 

temporárias e outros ajustes e  seus aditamentos.

II -  Autorizar e homologar os pro 

atos de dispensas ou ihexiglbilidade de

Alt W  fica delegado ao Secretário Municipal de 

Planejamento e Urbahismo a competência para •# seguintes atos:

como ratificar os

e i nc csyriSVs

FÍriqnçai

I -  Ordenar despesas e pagamentos das Secretarias e dos fundos a elas 

vinculadas, no limite dos créditos orçamentários e disponibilidade financeira, 

em conjunto com a Assessora Técnica de Finanças;

II -  Movimentar as contas e fundos vinculadas a área de eduóqçá< 

ódrpnfo ®  de forma M i n  a
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^AP̂ etíWAÍWiNHAo
preeeísírA

■a»___________________ _

I  as mpêm e %mâ&$ tyvmtèmàm m área
Ü K i ^ M t a M  n  g M M £

i¥ w M ^ p r É r  m mpêm s  'àmám l i M M  d  f c a  É k

Desenvolvimento Social em conjunto e de forma solidaria com a Secretaria 

Munidipal de Desenvolvimento Social;

M  Sò ficam excluídos d a  delegação de competência esfalselecida neste 

C o re to  osíafos d e  competência M A A M M n iir i& f ta  t M H g K f t

li- convênios, ajustes mwsmámmm a |ÉftfeMiMtt ou Município;

III -  os instrumentos de alienação*. cessão ou concessão de bem 

patrimonial imobiliário ou mobiliário e d e  cessão de pessoal,

m  4° Fíca delegado #  Comissão Permanente de Ltófta^o do AÁunMptd * 

Çf L o competência paro a d jo d te iÜ IM  pmcessas lldita^os, ã e ^M o  

em seiuidm M i t t W i  paio homofeg^to dd # » » d e  superior 
competente.

Este Decreto entra em vigor na data de m  fM É É p É ’

Aê r  Ficam revogadas as dispasicãd êfn Contrãrio.



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀROÜNA 
Praça Allplo de carvalhqáffr.SO, centro J

Tolha n'
Trocesso n 
iu b ric ii:

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e 

execução dO presente Decreto pertencerem, que d cuMpfdm #  ó façam 

cumprir, tão indiretamehte com o fieiqse contira.

GABINETE DÒ PREFEITO MUNIGIPAL 

MARANHÃO, EM 03 DE SETEMBRO DE Mm.
DE OAROLlNA, ESTADO DO

PWm*m


